
Proposta Ente Federado Nome da Organização CNPJ Valor do Projeto Resultado Provisório

1 Estado da Paraíba CUNHÃ - Coletivo Feminista 24.507.790/0001-64 R$ 50.000,00 Habiltada

Propostas Ente Federado Nome da Organização CNPJ Valor do Projeto Resultado Provisório

1 São João de Meriti Casa de Cláudia 28.712.933/0001-20 R$ 49.995,00 Habilitada

Propostas Ente Federado Nome da Organização CNPJ Valor do Projeto Resultado Provisório

1 Estado do Ceará
Associação Cultural Afrobrasileiro Pai Luiz de 
Aruanda (ACPLA) 13764314/0001-02 R$ 50.000,00 Habilitada

2 Estado da Paraíba Casa de Cultura Ilê Asé D'Osoguiã - CCIAO 08.761.124/0001-00 R$ 50.000,00 Habilitada

3 Jundiaí
Associação Cristã em Defesa da Cidadania -
ACDC 02.914.268/0001-64 R$ 50.000,00 Habilitada

4 Feira de Santana Núcleo Cultural, Educacional e Social Odungê 07.101.122/0001-13 R$ 50.000,00 Habilitada

5 Florianópolis
Bloco Liberdade do Bairro Santos Dumont - 
Instituto Liberdade 80.670.516/0001-82 R$ 45.000,00 Habilitada

6 Patos de Minas Associação Cultural Afro-Brasileira vovó Ana 20.207.463/0001-36 R$ 45.000,00 Habilitada

7 Magé Instituição Espiritualista Oni Lewa Njo 03.338.450/0001-87 R$ 50.000,00 Habilitada

Propostas Ente Federado Nome da Organização CNPJ Fundamentação Descrição

1 Belo Horizonte
Associação Quilombola da Comunidade de 
Mangueiras - ASQCOM 16.842.293/0001-94 Item 51 - I Anexo I não está assinado

2 Campo Grande
Instituto Luther King - Ensino, Pesquisa e Ação 
Afirmativa 05.530.281/0001-08 Itens 21 e 51- II

A contextualização dos projetos deve 
apresentar a realidade local e o público 
beneficiado, além da planilha de custos para a 
comprovação da viabilidade financeira do 
projeto. Envio da proposta de projeto na 
forma e prazo definidos pelo processo 
seletivo

3 Campo Grande
Romani Federação Sul-Mato-Grossense de 
Cultura e Etnia Cigana 22.030.805/0001-10 Itens 22 , 51  - II 

Proposta fora do escopo do Termo de 
Referência padronizado

4 Contagem Associação Move Cultura 11.197/128/0001-03 Itens 21 e 51- II

A contextualização dos projetos deve 
apresentar a realidade local e o público 
beneficiado, além da planilha de custos para a 
comprovação da viabilidade financeira do 
projeto. Envio da proposta de projeto na 
forma e prazo definidos pelo processo 
seletivo

5 Cruz das Almas Associação Comunitária da Linha (ASCOL) 05.394.720/001/00 Itens 51 - III Ente Federado não está no SINAPIR

6 Cruzeiro da Fortaleza Instituto Cultural Primeiro Quilombo 08.018.181/0001-95 Itens 21 e 51- II

A contextualização dos projetos deve 
apresentar a realidade local e o público 
beneficiado, além da planilha de custos para a 
comprovação da viabilidade financeira do 
projeto. Envio da proposta de projeto na 
forma e prazo definidos pelo processo 
seletivo.

7 Estado de São Paulo Casarão Brasil Associação GLS 10.013.459/0001-83 Item 51 - I Anexo I não está assinado

8 Ibipitanga
Associação Comunitária de Moradores de 
Castanhão (ACMC) 03.449.009/0001-72 Itens 51 - III Ente Federado não está no SINAPIR

9 Irará Fundo Municipal Cultura de Irará 17.829.671/0001-62 Itens 51 -III Ente Federado não está no SINAPIR,
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10 Jundiaí Instituto Ie Aruande 11.484.697/0001-30 Itens  21, 22, 51 - I, II

A contextualização dos projetos deve 
apresentar a realidade local e o público 
beneficiado, além da planilha de custos para a 
comprovação da viabilidade financeira do 
projeto. Envio da proposta de projeto na 
forma e prazo definidos pelo processo 
seletivo. Proposta fora do escopo do Termo 
de Referência padronizado. Anexo I - Carta 
de apresentação do projeto e da Executora 
assinada pelo (a) Chefe do Poder
Executivo local – Governador (a) ou Prefeito 
(a)

11 Mato Grosso
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 
Humanos - Item 30, 51 - II

A executora não é uma Organização da 
Sociedade Civil

12 Morro do Chapéu
Associação dos Produtores Remanescentes de 
Quilombo de Queinada Nova 13.891.601/0001-83 Item 51 - III Ente Federado não está no SINAPIR

13
Município de São 
Paulo Programa de Mestrado em Direito - FMU - Itens 51 - I e II

Assinatura do Anexo I e executora não é uma 
Organização da Sociedade Civil

14
Município de São 
Paulo Programa de Mestrado em Direito - FMU - Itens 51 - I e II

Assinatura do Anexo I e executora não é uma 
Organização da Sociedade Civil

15
Município de São 
Paulo Programa de Mestrado em Direito - FMU - Itens 51 - I e II

Assinatura do Anexo I e executora não é uma 
Organização da Sociedade Civil

16 Novo Gama Sociedade São Miguel Arcanjo 09.502.654/0001-98 Item 51 - III Ente Federado não está no SINAPIR

17 Passo Fundo Fundação Universidade de Passo Fundo 92.034.321/0001-25 Itens 21 e 51- II

A contextualização dos projetos deve 
apresentar a realidade local e o público 
beneficiado, além da planilha de custos para a 
comprovação da viabilidade financeira do 
projeto. Envio da proposta de projeto na 
forma e prazo definidos pelo processo 
seletivo

18
Santa Maria da Boa 
Vista Associação de Mulheres Artesãs Arte União 13.230.865/0001-96 Item 51 - III Ente Federado não está no SINAPIR

19 São João de Meriti Casa de Cláudia 28.712.933/0001-20 Itens 22 , 51  - II 

Proposta fora do escopo do Termo de 
Referência padronizado - Temática de 
Políticas Afirmativas na Área Temática de 
Povos e Comunidades Tradicionais 

20 São Luís Gonzaga

Associação de Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais Quilombolas Teixeira e Macedo do 
Povoado Santana 024.196.14/0001-38 Item 51 - II

Envio da proposta de projeto na forma e 
prazo definidos pelo processo seletivo


